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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE ALAGOINHAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, E RAMCL MED SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA. CREDENCIAMENTO N^. 001/2020.

O MUIlICÍPIO DE ALAGOINHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob

n®. 13.646.005/0001-38, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária

Municipal de Saúde, a Sra. MARIA ROSANIA DE SOUZA RABELO, brasileiro, divorciada, RG n.®

5.117.ÍI62-12, CPFsob o n.= 500.868.715-87, e do outro RAMCL MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com

a respsctiva qualificação: CNPJ n^ 37.332.042/0001-30, Rua dos Jasmins, n.^ 315, Sala 05, Plânalto 11,

Catu-Bahia, neste ato representado por ANDRÉ RICARDO SOUZA DE CERQUEIRA, inscrito no CPF sob

n® 023 978.355-76 e CNH n- 037995933Ç0, adiante designado CREDENCIADO ajustam o presente Termo

de Creidenciamento para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDER AS AÇÕES DE
ÉNFRKNtAMENTO AO NOVO CORONA VÍRUS (COVlD-19), Credenciamento n®. 001/2020, mediante as
cláusu as e condições seguintes:

CLÁU3ULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.10 presente Contrato tem como objeto à CREDENCIAMENTO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE
PESSÕA(S) FÍSICA(S) E/OU JURÍDICA(S) PARA COMPOR CADASTRO MUNICIPAL DE

PROF SSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR ETÉCNICO DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA, SEM VÍNCULO
EMPf^EGÁTÍCIO, VISANDO ATENDER AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO NOVO COftONAVÍRUS
(COVI

Valor

Valor

D-19). CONFORME NECESSIDADE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

i/lensal: R$ 8.166,87 (oito mil, cento e çessenta e seis reais e oitenta e sete centavos)
jlobal: R$ 49.001,22 (quarenta e nove mil, um real e vinte e dois centavos).

MÉDICO CLÍNICOGERAL

CarpÉ Horária - 20 H/S 80 H/M
Base de Calculo R$5.894.72

Proventos
Adici( nai ae insaiuoriaade (a.M) R$209,00
Gratir caçãoCovid 35% R$2.063.15
Valoi da RenumeraçãoBruta Mensal R$8.166.87

remuneração dos serviços prestados será de acordo, o ANEXO VII do Edital, observado .a.tabela

SULA SEGUNDA-D OBRIGACOES DA CONTRATAnfl


















